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31ª SESSÃO ORDINÁRIA DO 1º BIÊNIO DA 8ª LEGISLATURA 

15.10.2025 - QUARTA-FEIRA 

 

 

P A U T A 
 

➢ Leitura dos ofícios Recebidos: 
 

•OFÍCIO N° 294/2025-SEMED: Que encaminha resposta ao Requerimento 

Verbal n° 155/2025, informa que os Auxiliares de Sala Efetivos deste 

município já recebem o acréscimo fixo R$500,00 (quinhentos reais), 

conforme Lei Municipal nº 170, de 25 de junho 2025. 

•OFÍCIO N° 222/2025-GAB/PREF: Que encaminha Projeto de Lei nº 032, 

de 13 de outubro de 2025, que “Autoriza o Poder Executivo à realização de 

Concurso Público para provimento de cargos efetivos no Município de 

Governador Edison Lobão – MA e dá outras providências”.  

➢ Apresentação e encaminhamento à Comissão de Constituição Justiça 

e Redação, Comissão de Finanças e Orçamento, Comissão de Educação, 

Cultura, Esporte e Turismo e Comissão de Saúde: 

 

• Projeto de Lei nº 032, de 13 de outubro de 2025, que “Autoriza o Poder 

Executivo à realização de Concurso Público para provimento de cargos 

efetivos no Município de Governador Edison Lobão – MA e dá outras 

providências”. 

 

•OFÍCIO N° 223/2025-GAB/PREF: Que encaminha Projeto de Lei nº 033, 

de 13 de outubro de 2025, que “Altera e acrescenta dispositivos da Lei 

Municipal nº 061 de 30 de junho de 2021, que dispõe sobre a aprimoração 

da atuação do Conselho Municipal de Educação (CME), adequando a 

composição do conselho na recondução do presidente e vice-presidente, suas 

atribuições e dá outras providências”. 
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➢ Apresentação e encaminhamento à Comissão de Constituição Justiça 

e Redação, e Comissão de Educação, Cultura, Esporte e Turismo: 

 

• Projeto de Lei nº 033, de 13 de outubro de 2025 que altera e acrescenta 

dispositivos da Lei Municipal nº 061 de 30 de junho de 2021, que dispõe 

sobre a aprimoração da atuação ado conselho municipal de educação (CME), 

adequando a composição do conselho na recondução do presidente e vice-

presidente, suas atribuições e dá outras providências.  

 

•OFÍCIO N° 295/2025-SEMED: Que encaminha resposta ao Ofício 

nº164/2025, informa que o transporte escolar utilizado no Povoado Sucupira, 

localizado no Setor Bananal, Município de Governador Edison Lobão – MA, 

passará pelas devidas manutenções para que seja sanado os possíveis 

problemas. 

 

Leitura dos ofícios Expedidos: 
 

•OFÍCIO N° 176/2025 PODER LEGISLATIVO: de autoria do vereador 

Jean Michel Paulo de Moura, que solicita que seja avaliada e providenciada 

a instalação de redutores modulares de velocidade (lombadas modulares) na 

Rua da Torre, nas proximidades do bar do senhor João, neste município. 

PROJETO DE LEI N° 005/2025 PODER LEGISLATIVO: de autoria do 

vereador Jean Michel Paulo de Moura, que “Dispõe sobre o apoio do Poder 

Público Municipal às instituições religiosas que promovam atividades 

culturais e sociais durante o período carnavalesco, e dá outras providências”. 

 

➢ Apresentação e encaminhamento à Comissão de Constituição Justiça 

e Redação, Comissão de Finanças e Orçamento e Comissão de 

Educação, Cultura, Esporte e Turismo: 

 

• Projeto de Lei nº 005 – Poder Legislativo, de autoria do vereador Jean 

Michel Paulo de Moura, “Dispõe sobre o apoio do Poder Público Municipal 

às instituições religiosas que promovam atividades culturais e sociais durante 

o período carnavalesco, e dá outras providências”. 

 


